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CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

 
 

 
AUDITOR DE 

ATIVIDADES 

URBANAS, 

AUDITOR FISCAL 

DE ATIVIDADES 

URBANAS 

 
ESPECIAL 

IV 21.403,98 

III 18.520,27 

II 16.025,06 

I 15.334,39 

 
PRIMEIRA 

IV 14.960,23 

III 14.595,19 

II 14.239,07 

I 13.891,63 

 
SEGUNDA 

IV 12.968,57 

III 12.652,12 

II 12.343,42 

I 12.042,24 

 
LEGENDA: 

Carreira criada pela Lei nº 039/1989 e reestruturada pela Lei nº 2.706/200, Lei nº 5.226/2013, Lei nº 7.110/2022, 7.253/2024. Lei nº 

7.634/2024. 

 

GDP - Gratificação de Desempenho, criada pela Lei nº 785/1994, de 7 de novembro de 1994, fica extinta a partir de 1º de janeiro de 2014 

(art. 10 da Lei nº 5.226/2013). 

Art. 13. Os servidores da carreira de que trata esta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2014, deixam de perceber a Parcela Individual Fixa 

instituída pelo art. 2º da Lei nº 3.172, de 11 de julho de 2003. 

 
Lei nº 4.426/2009 - Gratificação de Titulação - GTIT. 

 

Lei nº 7.110/2022 - Art. 3º O cargo de Inspetor Fiscal da antiga carreira Fiscalização e Inspeção de Atividades Urbanas do Distrito Federal 

passa a se denominar Inspetor Fiscal da carreira Auditoria de Atividades Urbanas – Especialidade Resíduos Sólidos 

 
Lei nº 7.634/2024 - Art. 1º A carreira Auditoria de Atividades Urbanas do Distrito Federal fica reestruturada na forma desta Lei. 

Art. 2º A Tabela de Escalonamento Vertical da carreira Auditoria de Atividades Urbanas do Distrito Federal fica reestruturada na forma 

estabelecida no Anexo I desta Lei, a partir de 1º de abril de 2025, sem prejuízo do interstício da promoção ou progressão funcional. 

Art. 3º Os valores dos vencimentos básicos da carreira Auditoria de Atividades Urbanas do Distrito Federal ficam estabelecidos na forma 

do Anexo II, observadas as respectivas datas de vigência 

Parágrafo único. Os reajustes previstos na Lei nº 7.253, de 2 de maio de 2023, encontram-se aplicados na tabela constante no Anexo II de 

que trata o caput. 

Art. 4º A Gratificação de Incentivo à Fiscalização de Atividades Urbanas - GIUrb, instituída pela Lei nº 2.706, 27 de abril de 2001, fica 

extinta a partir de 1º de abril de 2025. 

Art. 5º O cargo de Auditor Fiscal de Resíduos da carreira Auditoria de Atividades Urbanas do Distrito Federal, de que trata a Lei nº 7.217, 

de 2 de janeiro de 2023, passa a ser denominado Auditor Fiscal de Atividades Urbanas da Área de Especialização de Resíduos Sólidos da 

referida carreira, ficando mantidas as atuais áreas de atuação e atribuições correspondentes. 


